
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO

solicitação  para  inclusão  da  cidade  de  Uberlândia  no  credenciamento  para  acesso  ao

documento de autorização de estacionamento para idosos, via aplicativo.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se devido a solicitação de moradores da cidade de

Uberlândia  que  pedem  a  inclusão  da  mesma  no  portal  de  serviços  Senatran  que  faz  o

credenciamento para acesso ao documento de autorização de estacionamento para idosos.

Câmara Municipal de Uberlândia, 19 de março de 2024.

CLÁUDIA GUERRA
Vereadora - PDT

REQUERIMENTO Nº 96062/2024
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APROVADO
5ª Reunião Ordinária - 05/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




